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Votorantim, 26 de abril de 2023. 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

 
 
 
 
Encaminhamos a Vossa Excelência e dignos pares o Projeto de Lei 

Ordinária nº 007/2023, que altera a redação do Artigo 72 da Lei Municipal 
2471, de 02 de dezembro de 2015. 

 
A alteração proposta é necessária e foi validada pelo Conselho 

Municipal de Política Cultural, tendo como objeto atualizar os 
procedimentos administrativos para que estejam coerentes com a demanda da 
comunidade cultural e visando dar celeridade e desburocratizar 
procedimentos referentes ao Fundo Municipal de Cultura. 

 
Pelas razões expostas, encaminhamos o presente projeto para que 

seja recebido e processado nos termos da Lei Orgânica do Município e, ao 
final, receber a aprovação dessa Egrégia Casa de Leis. 

 
Aproveitando a oportunidade para renovar a Vossa Excelência e 

nobres Pares nossos protestos de consideração e apreço. 
 
Respeitosamente, 

 
 
 
 

FABÍOLA ALVES DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
THIAGO DA SILVA SCHIMING 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
Votorantim-SP. 
 
 
 

GRGM/laa 


